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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI nº     /2021

Dispõe sobre criação do Memorial “Espaço Zacarias”, nas dependências da Ilha do Milito no Município de Sete Lagoas e dá outras providências.

Art. 1º Fica pela presente Lei criado o Memorial “Espaço Zacarias”, em homenagem ao setelagoano Mauro Faccio Gonçalves – Zacarias, na área da Ilha do Milito, localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, Centro, Sete Lagoas/MG.
Art. 2º O espaço composto de salão de eventos, cozinha para restaurante, banheiros, área externa, deverá compor disposição para o Memorial “Espaço Zacarias”, o qual conterá as seguintes divulgações e informações do homenageado:
 
I. Nome completo e fotografia; 
II. Datas de nascimento e de óbito; 
III. Breve biografia,
IV. Acervo de peças originais do autor.
Parágrafo Único. Poderá constar, sem prejuízo do disposto neste artigo, outras informações que se fizerem relevantes para a identificação pessoal e a preservação da memória do homenageado.
Art. 3º O Memorial “Espaço Zacarias” será um centro multicultural, administrado pela Executivo, que desenvolverá a organização de oficinas, feiras, teatros, amostras, shows, enfim, todas as atividades culturais que respeitem as normas, legislação e bons costumes do Município.
Art. 4º O “Espaço Zacarias” poderá funcionar diariamente, todavia, o horário de funcionamento será definido pelo Município de Sete Lagoas.
 Art. 5º Ficará a cargo do Município de Sete Lagoas, planejar o Memorial, compor o espaço, angariar objetos, símbolos, histórias e equipamentos de multimídia e demais itens, e ainda, formalizar parcerias pública privada para montagem do Memorial. 
Art. 6º O Executivo Municipal poderá, se for de interesse do mesmo, fazer a concessão pública, através de processo licitatório, conforme previsto em legislação vigente do restaurante da Ilha do Milito, que irá compor o “Espaço Zacarias”.
Art. 7º As despesas constantes da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.
Art.  8º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 23 de abril de 2021.
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Heloísa Frois
Vereadora
JUSTIFICATIVA 
Tal Anteprojeto de Lei, visa que o procedimento licitatório já componha a previsão da composição fixa do Espaço Zacarias em forma de Memorial no local, com intuito de homenagear um dos maiores artistas e divulgadores de Sete Lagoas, e dar destaque ao espaço da Ilha da Lagoa Paulino, além de gerar renda para a Cidade, atraindo fãs e turistas, ressaltando sua história, e incentivando a arte e a cultura local.
Importante manter viva a história de Mauro Faccio Gonçalves – Zacarias, atraindo principalmente os jovens para desenvolver o lado artístico, uma vez que nasceu em nossa cidade de Sete Lagoas, um dos melhores atores, humorista, dublador e locutor de rádio brasileiro da época. Obteve notoriedade pelo seu trabalho no grupo humorístico “Os Trapalhões” durante anos. 
Zacarias nasceu em 18 de janeiro de 1934, em uma família simples com onze irmãos em Sete Lagoas, e antes de se tornar famoso, foi vendedor de sapatos e trabalhou em uma fábrica de café onde seu pai já trabalhava. Estudou no Colégio Diocesano Dom Silvério de Sete Lagoas, e começou a carreira na rádio Cultura de Sete Lagoas. Formou-se técnico em contabilidade pela Escola Técnica de Comércio de Sete Lagoas. Em 1976 integrou o grupo de comédia “Os Trapalhões”, participou de filmes, e programas de TV. 
Em 18 de março de 1990, aos 56 anos, faleceu de insuficiência respiratória, sendo enterrado na cidade natal de Sete Lagoas no Cemitério Parque Santa Helena.
Ainda, como já é de praxe o espaço de restaurante deverá ser melhor adaptado para continuar sendo explorado pelo Município de forma onerosa.
Sendo assim, faz-se uma junção cultural através do referido projeto qual seja, Homenagem ao setelagoano Zacarias, melhoria no ponto de atração na utilização do espaço Ilha do Milito, sendo um local que abrirá portas para eventos artísticos, culturais e turísticos em Sete Lagoas.
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